
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 186/2020.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, estabele-
ce o expediente nas repartições municipais, durante o Dia do Servidor Público .

DECRETA:
Art. 1º Fica transferido do dia 28 de outubro de 2020 (quarta-feira), para o dia 30 de 
outubro de 2020 (sexta-feira) o ponto facultativo, referente ao dia do Servidor Público, 
salvo nas repartições cujas atividades são essenciais e indispensáveis.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, em 27 de Outubro de 2020.

ALUIZIO DOS SANTOS JUNIOR
PREFEITO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA Nº 115/2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica transferido do dia 28 de outubro de 2020 (quarta-feira) para o dia 30 de 
outubro de 2020(sexta feira), a comemoração do dia do servidor público.
Art. 2º Fica considerado facultativo o ponto nas repartições da Câmara Municipal de 
Macaé no dia 30 de outubro de 2020 (sexta-feira).
 Art. 3º O Expediente será normal, entretanto, sob a responsabilidade dos respectivos che-
fes, nas repartições cujas atividades não possam ser suspensas, em virtude de exigências 
técnicas ou por motivo de interesse público, no dia 30 de outubro de 2020 (sexta feira).
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 27 de outubro de 2020.

EDUARDO CARDOSO GONÇALVES DA SILVA
PRESIDENTE


